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"--Ôispõe sobre a legal ização d('< imóveis e seus acréscimo".

Autor: ;~~EFEITO MUNICIPAL "

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA Ir.UAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS, DECREtA E EU SAOIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica autorizafo o Poder E~ecutivo a legalizae as

construções unifamil iar. de até 70m2 (setenta metros quadra",

dos).como obra proletãria, com isenção de ISS,desde que seja

a uniFa existente no lote mediante ao pagamento de'02(dois)
UFINIr.s.

Art. 29 - As construções de 7Dm2.(setenta metros quadrados)

alO. OOOm2. (dez metros quadrados) tamb~ poderão ser 1ega 1 i

zadasmediante pa~amento de -ISS e taxa com redutor de 50% ~

(cinquenta por cento).

Art. 3Q - Para usuf1~i~ os benefícios desta lei, o proprie

tário.apresentará os seguintes documentos:

a) - Título de proprietãrio ou Promessa de Compra e Ve~
~; -

b) - Comprovante de quitação do IPTU, referente aos ul

times 05( ci nco) -anos. -

§ 19 - Casos em que couber paqamento de taxas ê obriga

tbrto o pagamento de uma sa vez, n-à abertura do processo, .,;-

nãn havendo hipótese de parce1amento. .

- § 29 ~ O requerente dica desobrigado de apresentação~e

Planta de Construção, devendo em sua substituição, apresen 

tar petição inicial e "croquis" do imóvel.

§ 39 - A petição inicial, citada no parãgrafo segundo,

deverã ser elaborada em formulário próprio, fornecido ao in

_ teressado, pela Secretaria Municipal de Desenvol,imento Ur 
bano.

- Parágrafo Uniço - O deferimento final do pedido deverã

ser exarado pelo Chefe do Executivo Municipal._ _

Art. 59 - Esta Lei entrará em viQor na data de sua pu -

blicação com. vigencia atá 31 de dezembro de 1996. -
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